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Responsá\Íea

Exmo, Senhor Prefeito MuniciPal.

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessão Ordinária realizada no dia 77 DE

SETEMBRO DE 2025, houve as seguintes pautas para deliberação na ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ne 36/25: Estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o Exercícío

econômico e financeiro de 2026 e dá outras providêncías.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

DO LEGISLATIVO:

INDICAÇÃO Ne 42/25: Para que o Poder Execuüvo Municipal, através do setor

competente, encaminhe oficio à SecretarÍa de Planejamento, Governança e Gestão do Rio

Grande do Sul, solicitando averiguação quanto a divisa de municípío, na parte de Colônía Nova,

Vila Lângaro e Engenho Grande, Água Santa.

Deliberação: Pemaneceu em pauta.

INDICAçÃO Ne 43/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor

competente, estude a possibilidade de desenvolver um programa incentivando os munícipes a

plantarem ántores com indicação pora pasto apícola nas calçadas no pertmetro urbano, além

da criação pelo poder públÍco municipal de áreas urbanas manejadas para proporcíonar

locais de preseruação de espécies que sirvam como pasto apícola, e como preservaçdo

ombiental na cidade e interior.
Deliberação: Aprovado por unonimidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 44/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competente, analise a possibilidade de fazer campanha de vacinação antirrábica anual com

foco na prevenção e vigilância.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.
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tttorcncÃo Np as/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor

competente, analÍse a possibilidade de acrescentar no Plano de carreíra do Magístério Público

do Município ou elaborar um Projeto de Lei para conceder gratífcações específicas para

professoresqueatuamnoAtendimentoEducocionalEspecializado(AEE),
Deliberação: Permaneceu em Pauta'

PRolETo DE RESoLUcÃo N9 03/25: Dispõe sobre a realização de curso gratuita de

primeiros socorros em parceria com os Bombeiros voluntários de Tapeiara e dá outras

providências.
Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente'

INDICAçÕES VERBAIS:

PROXIMASE RDINABILEM-Z
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Atenciossmente,

Ver' Evandro Rovani

Presídente da Câmara MunicÍpal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Costella

Prefeito Municipal de Vila Lângaro

Nesta.
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liánia GiottÍ

DÍretora Legislativa


